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O delegado de polícia pediu ao

comandante do destacamento que

enviasse soldados para uma diligência

em uma fazenda, supostamente alvo de

ladrões.



Três militares estiveram no local e

foram bem recebidos pelo

proprietário.



 Durante a conversa, um dos soldados

afirmou saber que a esposa do

fazendeiro não estava em sua casa e se

ofereceu para buscá-la à força na casa

do pai dela.

O proprietário

concordou e ambos

seguiram até a

casa do pai da

mulher, onde ela

estava com os

filhos.



O soldado entrou na

residência e,

usando sua posição

como autoridade,

levou a mulher

contra a vontade

dela. 

Além disso, exigiu do proprietário da

fazenda um valor pelo "serviço”,

alegando que se tratava de uma

cobrança legal.



O Ministério Público denunciou o

soldado por concussão*, estelionato,

constrangimento ilegal e corrupção.

Na primeira instância, ele foi

condenado a quatro meses de reclusão

por estelionato e absolvido dos

demais crimes.

Acervo TJMMG

*exigência de vantagem indevida por

funcionário público em razão do cargo



criação da Lei n.

4.162, de 1962,

que ampliava a

competência da

Justiça Militar,

um grande volume

de casos foi

transferido da

Justiça comum,

sobrecarregando a

estrutura da Jus-

No parecer do Promotor, consta que, com a 

Acervo TJMMG

*relativo a militar. 

tiça castrense*.



Em segunda instância, acordaram os

julgadores em condenar o soldado pelo

crime de estelionato, no entanto

reformaram a pena, que foi aumentada para

um ano de reclusão.



Ata da CPAD n. 22, de 2021

   Este processo foi considerado de

valor histórico por conter, no verso da

página 86, despacho sobre a Lei n.

4.162, de 1962, que trata da ampliação

da competência da Justiça Militar.
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